
PROCESSO N110/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N°Q41/2022 

ATA DE REGIRSTRO DE PREÇO 041.2/2023 
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O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, inscrito sob o CNPJ n°  
01.597.627/0001- 34, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede Rua João Luis, 1101 - Centro, CEP: 65928-000 - 

Governador Edison Lobão - MA. inscrito no CNPJ (ME) sob o n.2  06.077.947/0001-87 
representado pela Sra. DENISE PETUBA DE MORAES Portador da carteira de identidade 
n' 00006528493-3 CPF n° 467.230.723-91, residente e domiciliado na Rua Duque de 
Caxias, 1146, centro Governador Edison Lobão- ma. No uso de suas atribuições, 
concedidas pelo Decreto Municipal n° 044/2021, RESOLVE registrar os preços da 
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei Federal n2  10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal ng 3.555, de 08 de agosto de 2000, regulamentado pelo Decreto Municipal n°  

042/2021, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo 
Decreto Municipal n° 044/2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n2  8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

Li Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o 
edital seus anexos do Pregão Eletrônico N2 041/2022 e a proposta de preços contendo os preços 

dos itens acima registrados. 
1.2 Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
ANEXO 1 (Termo de Referência) deste documento, podendo os Órgãos Participantes 
promoverem as aquisições de acordo com suas necessidades. 
1.3 A existência dos preços registrados não obriga o órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes 
a adquirir os produtos, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

NOME EMPRESARIAL MECA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA 

U'dPJ: 12.145.041/0001-55 

ENDEREÇO: Av. Newton Bello, no 134, BAIRRO: Santa Rita CIDADE: Imperatriz 
CEP: 65919-050 
(DDD) TELEFONE (99) 3017-4030 

E-MAIL: distribuldoramegavendas@gmall.com  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: FELIPE CASTORINO BATISTA COELHO 

CÉDULA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO EMISSOR: 16815662001-3 SSP/MA 

CPF: 600.081.573-59 
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2.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA F 

AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR O CARDÁPIO DA 

PARA O ANO LETIVO DE 2023, DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINI 'E iva"' 

EDSON LOBÃO/MA, conforme as especificações, quantidades e condições conti.: ii '-xo 1-

Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 

2.2 Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na 

Cláusula Quinta deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições 

de acordo com suas necessidades. 

3.1A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

4,
.

zrn- 
4.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Saúde, nos seus 

aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n°044/2021. 

4.2 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo 

objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

S. dWn. LTA —Eç-.  

5.1 Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, 

empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s): 454.385,00 
(QUATROCENTOS E CINQUENTA E QUATRO MIL E TREZENTOS E OITENTA E 
CINCO REAIS). 

MESA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA 12,145.041/0001-55 . -. 

oscrnçÀo/ESP€aF1cAçÃo OGSERvAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 
rrEM UNITÁRIO TOTAL 

ARROZ BRANCO LONGO 
FlNO:Classilicação/Caractersticas gerais: 
beneficiado, polido, agulhinha, tipo 1, de 
procedência nacional e ser de safra corrente, validade: mínima de 12 
que não necessite de escolha e nem lavagem (doze) meses, a contar 
pata seu preparo. Isento de mofo, sujidades, da data de 
odores estranhos e de substâncias nocivas. entrega.Transporte: 

6 Embalagem: em saco plástico de polietileno em caminhão com KG 12.000 R$ R$ 
atóxico, transparente, contendo 1kg ou 5kg carroceria tipo baú, de 5,35 64200,00 
do produto, fardo com 30 kg. A embalagem forma que o produto 
deverá conter externamente os dados de fique protegido de 
identificação e procedência, informação chuva, pó, fagulhas e 
nutricional, número do lote, data de etc. 
fabricação e validade, quantidade do 
produto e número do registro. Rotulagem de 
acordo com a legislação vigente. 
ARROZ Validade: mínima de 12 
PARBOILIZADO:Classificaçâo/Caracteristicas (doze) meses, a contar 
gerais: subgrupo parboiliiado, classe longo da data de 
fino, polido, tipo 1, de procedência nacional entrega.Transporte: 
e ser de safra corrente, que não necessite de em caminhão com KG 8.000 RS RS 
escolha e nem lavagem para seu preparo. carroceria tipo baú, de 12.90 103200,00 
Isento de mofo, sujidades, odores estranhos forma que o produto 
e de substâncias nocivas- fique protegido de 
Embalagem: em saco plástico de polietileno chuva, pó, fagulhas e 
atóxico, transparente, contendo 1kg ou 5kg etc. 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão-MA 1 CNPJ: D1.597.627/0001.34 
Rua Imperatriz li, nQ 8, Centro, Governador Edison lobão, Maranhão, Brasil 
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do produto, fardo om'30 kg. A embalagem 
I\t \ deverá conter externamente os dados de F1 i:  

identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de 
fabricação e validade, quantidade do 
produto e número do registro. Rotulagem de 
acordo com a legislação vigente. 

COMPOSTO LÁCTEO EM Pó: 
Classificação/Características gerais: 
Composto lácteo em pó integral, leite 
instantâneo, de origem animal, composto de 
soro de leite e enriquecido com vitaminas e 
minerais, isenta de gorduras trans. Isento de 
mofos, de odores estranhos e substâncias 
nocivas. Deve ter boa solubilidade. No seu Validade: mínima de 06 
rótulo deverá ter informação sobre glúten, (seis) meses, a contar 
tabela nutricional com identificação da da data de 
porção, modo de preparo, rendimento, entrega.Transporte: 

16 prazo de validade e número de lote. O em caminhão com KC 6.000 R$ R$ 
produto dever ter registro no Ministério da carroceria tipo baú, de 36,77 220.620,00 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde, forma que o produto 
conforme a legislação cabível, fique protegido de 
Embalagem: em polietileno atóxico ou chuva, pó, fagulhas e 
aluminizada. Com  peso individual de 200g e etc. 
fardo de 10kg. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de fabricação e 
validade, quantidade do produto e número 
do registro. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 
FEUAO 
FRADINHO:Classiflcaçâo/caracterlsticas 
gerais: Feijão Caupi. grupo II, classe branco, 
tipo 1, produto novo, grãos inteiros, aspecto 
brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, Validade: mínima de 06 pedras ou corpos estranhos, fungos ou (seis) meses, a contar parasitas e livre de umidade, constituído de da data de no mínimo 90%(noventa por cento) de grãos 
na cor característica, variedade entrega.Transporte: 

em caminhão com R$ R$ 23 correspondente de tamanho e formato KG 1.500 carroceria tipo baú, de 7,15 10.725,00 
natural, maduro, limpo e seco. forma que o produto 
Embalagem: acondicionado em embalagem fique protegido de 
resistente de polietileno atóxico chuva, pó, fagulhas e 
transparente, contendo 01 k& com 
identificação na embalagem (rótulo) dos etc.  
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. 

Prefeitura Municipal de Govemador Edison Lobão -MA  1 cNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n? 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: htps://portaI.governadoredisonlobao.com  
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CARNE BOVINA, .550 BUCO DIANTEIRO: 

Classificação/Características gerais: Osso 
buco, dianteiro, constituido de músculo e 

uma parte óssea onde se localiza o tutano, 

sem aparas, sem formação de cristais de 

gelo. Congelada sob a temperatura de -10 a 

-25C, de acordo com a legislação sanitária e 
Ministério de Agricultura. Isento de: 

coloração arroxeada, acinzentada e 
esverdeada, vestígios de descongelamento, 

odor fone e desagradável, parasitas, 

sujidades, larvas e qualquer substância 
conta mina nte. 

Embalagem: Acondicionado em embalagem 

de potietileno atóxica, resistente, a vácuo, 
transparente e resistente, peso liquido de 03 

kg, no rótulo da embalagem primária 

deverão constar as especificações do 
produto conforme a legislação vigente 

(ministério da saúde - ANVISA, ministério da 

agricultura, pecuária e abastecimento, 
serviço de inspeção federal, estadual ou 

municipal - sif/sisp/sim) e informações sobre 

a procedência do mesmo, validade, 
condições de armazenamento, tipo de cone, 

sexo do animal e etc. 

POLPA DE FRUTA SABOR CAJU: 
Classificação/Caracteristicas gerais: polpa de 

frutas para suco sabor caju. Composto 

liquido extraído pelo esmagamento das 
partes comestíveis de frutas carnosas, 

processo tecnológico adequado que 
assegure sua apresentação e conservação 
até o consumo, isento de fragmentos das 

partes não comestíveis, sem açúcar. Deve 

apresentar-se na forma de polpa de fruta 
congelada, sendo cor, aroma e sabor 

característicos. 

Embalagem: Aembalagem primária deve ser 
de plástico, resistente, atóxica, de 400g ou 
søog cada unidade. Suas condições deverão 

estar de acordo com a Resolução - CNNPA n' 

12 de 24/07/78 e RDC 272, de 22/09/05 e 
suas alterações posteriores. A rotulagem 

deve apresentar identificação, nome do 
produto, peso, prazo de validade, 

informações nutricionais e selo de inspeção 

sanitá ria. 

Validade: mínima de 12 

(doze) meses, a contar 

da data de entrega. 

Transporte: em 
caminhão com 

carroceria tipo baú e 

isotérmico, de forma 

que o produto fique 
protegido de chuva, 

pó, fagulhas e etc. 

Validade: O produto 

deverá apresentar data 
de validade mínima de 

(6) meses a contar a 

partir da data de 
fabricação. Na entrega 

o produto deverá ter 
data de fabricação 

máxima de 30 dias. 
Transporte: em 
caminhão com 
carroceria tipo baú e 

isotérmico, de forma 

que o produto fique 

protegido de chuva, 

pó, fagulhas e etc. 

KG 

KG 2.000 

1500 

R$ RS 
20,59 41.180,00 

9,64 
RS 

14.460,00 

VALOR TOTAL: R$ 454.385,00 

6.1 A Contratada fica obrigada a fornecer ou prestar os serviços nos endereços contidos 

na "Ordem de Serviço" ou "Ordem Fornecimento" ou "Nota de Empenho" emitida pelo Órgão 

Contratante. 

6.2 O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação de serviços será de 

acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem 

de Serviço ou Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - 

Anexo 1 do Edital. 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão' MA 1 cNPi: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n9 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portal.kovernadçredisonlobaocom  
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7.1 A(s) empresa(s) detentora (s)/consignatã ria (s) desta Ata de Registro d 

convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as 

condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

4j 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento. 

8.1 Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

8.2 Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço 

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

9.. « ÕÁU$$ÀJONA . -. 

9.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

9.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

9.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

9.4 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de 

Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, cinquenta por cento dos quantitativos dos 

itens registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

9.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada Item registrado na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

10.1  -Apresente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, quando: 

ti) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

C) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado. 

C) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

F.: 

reços '5 - 
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fl Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justifi'aoa&epoÇO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato supeçnierU 

decorrente de caso fortuito ou torça maior que prejudique o cumprimento da ata 

10.2 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor 

comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao 

administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

10.3 No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita 

através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 

dela. 

10.4 A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades 

cabíveis. 

aÁDEoMAintA#i,_ 
11.1 A Comissão Permanente de Licitação - CPL fará publicar o extrato ou resenhada presente 
Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

izI'a4IsuuI* 
12.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o 

caso. 
12.2 Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N2  041/2022 e seus anexos e as 

propostas das empresas registradas nesta Ata. 

12.3 Poderá haver modificações nos locais da entregados materiais e/ou prestação de serviços 

caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

12.4 Os casos omissos serão resolvidos de acordo coma Lei p2  8.666, de 21 de junho de 1993, 

a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n2  067/2021. 

13-1 As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz 

os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 

10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes 

convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive 

pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 

emitido pela lCP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 20, da Medica Provisória n° 2,200-2/2001. A 

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 

SERPRO ou pelo Adobe Acrobat. 

14.1 Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 

assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 
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DENISE PETUBA DE  MORAS 

Secretária Municipal de Educação 

ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Governador Edison Lobão - MA, 05 de abril 

MEGA VENDAS 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:12 14504100 
0155 

Assinado de forma digital 
por MECA VENDAS 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:1 2145041000155 
Dados: 2023.04.05 11:10:45 
-03'OO 

FELIPE CASTORINO BATISTA 
COELHO 
cr no 600.081.573-59 
Representante legal da empresa MEGA 
VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA 
CONTRATADA. 
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